
CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO 10/2022

Dá denominação de Rua CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, a
via pública que menciona e dá outras providências.
 

Art. 1º - Fica denominada Rua CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, a Rua conhecida como rua 05 (Cinco)
localizada no Loteamento Perola do Planalto, em nosso Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sdrolândia-MS, 02 de junho de 2022

SIDROLANDIA/MS, 03 de Junho de 2022

Cristina Fiuza
Vereador(a)
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JUSTIFICATIVA

Carlos Pereira dos Santos saudoso Giripoca nasceu em 26 de Stetembro de 1948 na Cidade de Ribas do Rio Pardo,
Filho do Sr. Jaime e Sra. Laura foi casado com Irene Valenzuelo dos Santos com quem teve 04 filhos Ramão,
Milton Cezar, Carlos Roberto e Sidney.
Carlos Pereira dos Santos carinhosamente chamado de Giripoca era Ferroviário trabalhou na Rede Ferroviária
Federal S/A (RFFSA) por 30 anos, onde se aposentou, lembrando que trabalhou nas Gestões do Sr, João Lemes e
do Sr. Daltro Fiuza dos quais foi companheiro da vida toda. Morou em várias Cidades, mais nutria muito amor por
Sidrolândia, onde viveu até seus ultimos dias vindo a falecer em  17 de Março de 2021. Essa Pessoa que com seu
jeito simples e humilde conquistou o povo de nossa Cidade, com caráter e honestidadede sendo um homem
respeitado, muito envolvido em politica sem ser Politico, merece ter sua memória eternizada com seu nome em
uma rua da Cidade que tanto amou.                                                                                                                               

Cristina Fiuza
Vereador(a)
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Projeto de Lei Complementar - Executivo N 10/2022
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Vereador(a)
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